
 

 

 

AI117 - Aderência ao Plano de 
Transformação Digital do MEC 

Área Demandante: CGS - Coordenação Geral de Sistemas 

Responsável(eis) pelas informações:  

João Henrique Gouveia - Coordenador-Geral de Sistemas 

Descrição: 

O plano trata a consolidação dos canais digitais envolvendo: 
● Login único; 

● Avaliação dos serviços prestados ao cidadão. 

● Migração dos apps para a loja gov.br; 

● Migração dos portais para o portal único; 

A iniciativa segue o disposto em cinco decretos. O decreto 8.936, de 2016, que trata da 
Plataforma Cidadania Digital; o 8.638, de 2016, sobre Estratégia de Governança Digital; 
o 9.723, de 2019, e o 9.094, de 2017, que tratam de simplificação de serviços e uso do CPF 
como chave única para identificação do cidadão; e, por fim, o decreto 9.756, de 2019, que 
dispõe sobre a unificação dos canais digitais do governo.   

Requisitos Preliminares: 

Login único: 
● Deverá ser realizada a integração com o SSO – Single Sign-on da CAPES.  

● Não será utilizado para estrangeiro.  

● A autenticação Nacional, utilizada atualmente, será mantida por um período de 

tempo, em consonância com o login único do Governo Federal.  

Avaliação dos serviços: 
● Integração dos serviços públicos prestados pela CAPES aos cidadãos com 

ferramenta de avaliação da satisfação dos usuários disponibilizada pelo 

Ministério da Economia. 

● A sociedade acompanhará o desempenho dos serviços pelo painel de 

monitoramento do desempenho dos serviços públicos prestados. 

Migração dos aplicativos móveis para a loja de aplicativos do Governo: 
● O registro de aplicativos móveis nas lojas de aplicativos será precedido de 

autorização da ME/SGD e realizado por meio de conta única de publicação do 

Governo Federal nas lojas, gerida pela ME/SGD, por meio da qual todos os 

aplicativos que contenham informações institucionais, notícias ou prestação de 

serviços do Governo Federal serão publicados, atualizados e mantidos de forma 

centralizada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Decreto/D8936.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8638.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9723.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9094.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9756.htm


 

 

● A gestão dos aplicativos sob responsabilidade de um determinado órgão ou 

entidade se dará por meio da disponibilização, por parte da ME/SGD, de perfis 

de acesso específicos para este fim, abrigados sob a conta única. 

● Os órgãos e as entidades providenciarão a publicação de novos aplicativos 

móveis, sob sua responsabilidade, exclusivamente por meio da conta única. 

Expectativa de Prazo (semestre/ano):  
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Metas: 

Ano Meta 

2020 2º SEMESTRE:  

● Integração com login único. 

● Avaliação dos serviços prestados ao cidadão. 

● Migração dos apps para a loja gov.br. 

● Migração dos portais para o portal único. 

Unidade DTI Responsável: CGS 


